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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ 06.553.80V0001-02

LEI N" 3132/2021, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021,

'^Dispõe sobre denominação de Logradouro Público,

na forma da Lei que indica e dá outras providências'\

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas

atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos

aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada, em toda sua extensão, de RUA JOSÉ PIRES SOBRINHO

(ZÉ PARAIBANO), a Rua Projetada rf 07, com inicio na Rua Djalma Gomes da Silva, indo até a

Rua Chiquinho da Caiçara no fim da Q. 14 do loteamento Vila Serrana I, bairro Paraibinha, nesta

Cidade de Picos.

Art. 2" - O Chefe do Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua competência, adotará

medidas cabiveis para promover a afixação de placa nominativa nas vias públicas denominadas nos

termos do artigo anterior e, notificará as entidades e órgãos prestadores de serviços públicos

(ELETROBRÁS, AGESPISA, CORREIOS, e as empresas de telefonia fixa e móvel) as medidas

adotadas nesta Lei.

Art. 3® - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.
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